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Poder Legislativo
Câmara Municipal de Simão Dias
Gabinete do Vereador Roberval Santana Santos - PodemosZr úrnúô Dlr.

rNDrcAÇÃo N" 24912023

Senhor Presidente,

Apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 156 do Regimento Intemo desta egregia Casa

Legislativa, a seguinte Indicação a ser encaminhada ao Excelentissimo Senhor Cristiano Viana

Meneses, Prefeito Municipal, solicitando que estude a viabilidade de parceria com o SENAC -

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial e o SENAI - Serviço Nacionat de

Aprendizagem Industrial, com a Íinalidade de proporcionar cursos de qualificação

profissional para a populaçâo de Simão Dias.

Justificativa em PIenário;

Sala do Plenário da Câmara Municipal de Simão Dias/SE,24 de maio de 2O23-

fu,"{n
Roberval Santanâ Santos
Vereador
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